
jornal da cidade • edição 1918 • 02 de Julho de 2019.

 O preço global para a execução do objeto deste contrato, é de R$ 501.154,53 (quinhentos 
e um mil, cento e cinquenta e quatro reais e cinquenta e três centavos), daqui por diante denominado 
“valor contratual”.
 O presente termo entra em vigor na data de sua assinatura.
 Primeiro de Maio - PR, 01 de julho de 2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA 
 Prefeita

UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI  
Contratada

DISPENSA Nº 23/2019
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 77/2019
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO VILAS BÔAS
 OBJETO: desobstrução bueiros com foco de dengue
 VALOR: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)
 VIGENCIA: 90 (noventa) dias
 REFERÊNCIA: Dispensa nº 23/2019
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 Publique-se.    
 Primeiro de Maio, 13 de junho de 2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA 
Prefeita

DESPACHO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
 Procedimento Administrativo n. 97/2017
 Objeto: Aquisição de herbicida glifosato não agrícola 
 O PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, no uso das suas atribuições e 
tendo como prerrogativas os regramentos previstos na Lei 8.666/1993, bem como a presença de ques-
tionamento referente a descrição do item, não sanada em tempo hábil da abertura prevista do certame. 
 DECIDE
 REVOGAR o Procedimento Administrativo nº 97/2017 (Pregão Presencial nº 42/2019), 
cujo objeto é aquisição de herbicida glifosato não agrícola.
 REMETER ao departamento de licitações para a devida publicidade.
 Primeiro de Maio, 24 de junho de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

1º - TERMO ADITIVO-  PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 31/2018
PREGÃO PRESENCIAL 008/2018.

 AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE Nº31/2018, DO PREGÃO PRE-
SENCIAL 008/2018, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SEGURADORA DE VEÍCULOS, PARA RES-
GUARDAR O PATRIMÔNIO DE PROPRIEDADE DO SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE – SERMUSA, 
ASSINADO EM 03 DE JULHO DE 2018, FIRMADO ENTRE O SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SERMUSA E A SEGURADORA: GENTE SEGURADORA S/A. CNPJ Nº 90.180.605/0001-02, SI-
TUADA NA CIDADE DE PORTO ALEGRE – RS, RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, Nº 450, 
NESTE ATO REPRESENTADO PELO SENHOR MARCELO WAIS, COM CÉDULA DE IDENTIDADE 
Nº 7009036166 RG-SSP/RS, INSCRITO NO CPF Nº 632.005.380-15, RESIDENTE E DOMICILIADO 
NA CIDADE DE MARILAND, Nº 929/1102, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA.
   QUE SE REGERÁ PELAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ESPECIFICADAS EM SEGUIDA.
 CLÁUSULA PRIMEIRA.
 O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO A ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA 
SEXTA – DA DURAÇÃO DO CONTRATO -  O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ PROR-
ROGADO POR 12 (DOZE) MESES, DE ACORDO COM ART. 57 DA LEI 8.666/93.
 CLÁUSULA SEGUNDA. 
 PERMANECEM INALTERADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS.
 E, POR ESTAREM JUSTOS, CERTOS E ACORDADOS COM O PRESENTE TERMO 
ADITIVO, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM 02 (DUAS) VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA 
QUE SERÃO ANEXADAS AO CONTRATO INICIAL, FEITO NA ÉPOCA E ADITADO NESTA OPORTU-
NIDADE NA PRESENÇA DAS TESTEMUNHAS CONSTANTES.
SERTANÓPOLIS, 02 DE JULHO DE 2019.

ILTO DE SOUZA
DIRETOR SUPERINTENDENTE DO SERMUSA

GENTE SEGURADORA S/A 
CONTRATADA

 TESTEMUNHAS:
NOME____________________RG._______________________CPF.__________________________

2º - TERMO ADITIVO-  PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 31/2018
PREGÃO PRESENCIAL 008/2018.

        AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE Nº31/2018, DO PREGÃO PRE-
SENCIAL 008/2018, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SEGURADORA DE VEÍCULOS, PARA RES-
GUARDAR O PATRIMÔNIO DE PROPRIEDADE DO SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE – SERMUSA, 
ASSINADO EM 03 DE JULHO DE 2018, FIRMADO ENTRE O SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SERMUSA E A SEGURADORA: GENTE SEGURADORA S/A. CNPJ Nº 90.180.605/0001-02, SI-
TUADA NA CIDADE DE PORTO ALEGRE – RS, RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, Nº 450, 
NESTE ATO REPRESENTADO PELO SENHOR MARCELO WAIS, COM CÉDULA DE IDENTIDADE 
Nº 7009036166 RG-SSP/RS, INSCRITO NO CPF Nº 632.005.380-15, RESIDENTE E DOMICILIADO 
NA CIDADE DE MARILAND, Nº 929/1102, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA.
      QUE SE REGERÁ PELAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ESPECIFICADAS EM SEGUIDA.
 CLÁUSULA PRIMEIRA.
 O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO A ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA 
TERCEIRA – DO PREÇO – PELO FORNECIMENTO DO OBJETO DO PRESENTE CONTRATO, O 
SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE – SERMUSA.
 PAGARÁ A CONTRATADA A IMPORTÂNCIA ABAIXO:
. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA. 
 PERMANECEM INALTERADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS.
 E, POR ESTAREM JUSTOS, CERTOS E ACORDADOS COM O PRESENTE TERMO 
ADITIVO, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM 02 (DUAS) VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA 
QUE SERÃO ANEXADAS AO CONTRATO INICIAL, FEITO NA ÉPOCA E ADITADO NESTA OPORTU-
NIDADE NA PRESENÇA DAS TESTEMUNHAS CONSTANTES.
 SERTANÓPOLIS, 02 DE JULHO DE 2019.

ILTO DE SOUZA 
DIRETOR SUPERINTENDENTE DO SERMUSA

GENTE SEGURADORA S/A. 
CONTRATADA

 TESTEMUNHAS:
NOME____________________RG._______________________CPF.__________________________

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 13/2019 – PERÍODO DE GARANTIA
 CONTRATO N.º 99/2019 – ID: 83463
 DA FINALIDADE: Dispensa de Licitação. 
	 DO	OBJETO:	O	objeto	tem	por	finalidade	a	revisão	de	20.000	km	do	veículo	Fiat	Palio	-	
Placas BAS-1893.
 DO CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS/PR, com sede e 
foro em Sertanópolis, Estado do Paraná, localizada à Avenida Doutor Vacyr Gonçalves Pereira n.º 
342, CEP 86.170-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.245.034/0001-08, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Aleocídio Balzanelo, brasileiro, portador da cédula de identidade registro n.º 
599.558/SESP/PR, e inscrito no CPF (MF) sob o n.º 044.731.679-68. 
 DO CONTRATADO: MARAJÓ BELLA VIA AUTOMOVEIS LTDA., CNPJ nº 
86.986.296/0001-87, situada na Av. Tiradentes, nº 2700, Jardim Leonor, Londrina/Paraná, neste ato 
representado pela senhora Flávia de Miranda Meneghetti Palumbo, cédula de identidade nº 6.790.828-
7/SSP-PR, CPF nº 033.367.649-12.
 DA JUSTIFICATIVA: inviabilidade de competição, posto que veículo dentro do prazo de garantia. 
 DO VALOR: R$ 515,28 (quinhentos e quinze reais e vinte e oito centavos).
 DO PRAZO: o presente terá sua vigência pelo período de 30 (trinta) dias, a contar de sua publicação.
 DO FUNDAMENTO LEGAL: é dispensável o procedimento licitatório, vez que compro-
vada a necessidade de realizar a revisão de veículo em empresa autorizada, sob pena de perda da 
garantia, a que encontra respaldo no art. 24, inciso XVII, da Lei Federal n.º 8.666/93.
 Sertanópolis, 01 de julho de 2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 014/2019 – PERÍODO DE GARANTIA
 CONTRATO N.º 100/2019 – ID: 83464
 DA FINALIDADE: Dispensa de Licitação. 
	 DO	OBJETO:	O	objeto	tem	por	finalidade	a	revisão	em	período	de	garantia	do	veículo	
Citroen/Aircross M Feel - Placas BAX-5131.
 DO CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS/PR, com sede e 
foro em Sertanópolis, Estado do Paraná, localizada à Avenida Doutor Vacyr Gonçalves Pereira n.º 
342, CEP 86.170-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.245.034/0001-08, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Aleocídio Balzanelo, brasileiro, portador da cédula de identidade registro n.º 
599.558/SESP/PR, e inscrito no CPF (MF) sob o n.º 044.731.679-68.
 DO CONTRATADO: MARAJÓ FRANCE COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA., CNPJ 
nº 04.718.973/0001-11, situada na Av. Higienópolis nº 1636, Centro, Londrina/Paraná, neste ato repre-
sentado pela senhora Flávia de Miranda Meneghetti Palumbo, cédula de identidade nº 6.790.828-7/
SSP-PR, CPF nº 033.367.649-12.
 DA JUSTIFICATIVA: inviabilidade de competição, posto que veículo dentro do prazo de 
garantia.
 DO VALOR: R$ 365,01 (trezentos e sessenta e cinco reais e um centavo).
 DO PRAZO: o presente terá sua vigência pelo período de 30 (trinta) dias, a contar de sua 
publicação.
 DO FUNDAMENTO LEGAL: é dispensável o procedimento licitatório, vez que compro-
vada a necessidade de realizar a revisão de veículo em empresa autorizada, sob pena de perda da 
garantia, a que encontra respaldo no art. 24, inciso XVII, da Lei Federal n.º 8.666/93.
 Sertanópolis, 01 de julho de 2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 011/2019
 PARTÍCIPES: Prefeitura Municipal de Sertanópolis e Associação Comunitária Padre Vi-
cente Mariani
 OBJETO: Repasse de Recursos Financeiros
 VIGÊNCIA: Até 31/12/2019
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 05.020.12.365.0006.2174.3.3.50.41.00.00.
 DATA DA ASSINATURA: 05/07/2019
 AUTORIZAÇÃO MUNICIPAL.

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 012/2019
	 PARTÍCIPES:	Prefeitura	Municipal	de	Sertanópolis	e	Missão	Filadélfia	-	Ceifil
 OBJETO: Repasse de Recursos Financeiros

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 099/2019
Pregão Presencial nº 049/2019

 O Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, no exercício das atri-
buições que lhe confere a Portaria nº. 001/2019, de 03/01/2019, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 11/07/2019 às 09 horas, no endereço sito a Rua Santo Inácio, 
161, FLORESTÓPOLIS – PR, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, 
conforme	 especificado	 no	Edital	 de	 Licitação	 nº	 099/2019	 na	modalidade	 de	Pregão	Presencial	 nº	
049/2019.
 Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado ou 
através	do	link:	http://portal.florestopolis.pr.gov.br/.
 Objeto da Licitação: Aquisição de baterias automotivas novas destinadas aos veículos da 
frota municipal.
 Valor Total Máximo: R$ 42.328,40 (Quarenta e Dois Mil Trezentos e Vinte e Oito Reais e 
Quarenta Centavos).
 FLORESTÓPOLIS, 01 de julho de 2019.

Devanir de Abreu 
Pregoeiro

LEI Nº 1.507/2019
 SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
 Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer à abertura de um Crédito 
adicional especial, no valor de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais) destinado a criação da seguinte 
dotação orçamentária:
 26.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE;
 26.002 – Divisão de Educação;
 12.361.0160.2.017 – Manutenção de ensino Fundamental;
 3.3.50.43.00 – Subvenção Social.................................................................R$ 108.000,00;
 Fonte de Recurso – 104 – Educação 25% s/Imposto;
 SUB-TOTAL.................................................................................................R$ 108.000,00.
 Artigo 2º - Para a cobertura de Crédito adicional que trata o artigo anterior, será utilizado 
o	superávit	financeiro	apurado	no	Balanço	Patrimonial	do	Exercício	Anterior.

Decreto n° 9/2019
 Súmula: Abre um Crédito Suplementar de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).
 O PRESIDENTE   DA CÂMARA   MUNICIPAL  DE PRIMEIRO DE MAIO ESTADO  DO 
PARANÁ.  no uso de suas atribuições  legais.
 D E C R E T A :
	 ARTIGO	1°	 -	Fica	aberto	no	corrente	exercício	financeiro,	um	Crédito	Suplementar	de	
R$ 250.000,00 (cento e dez mil reais), destinados a atender despesas do presente exercício. com a 
seguinte	classificação		:
 1.000.00.000.0000.0.000  LEGSLATIVO MUNICIPAL
 01.001.00.000.0000.0.000 CÂMARA MUNICIPAL
 01.001.01.031.0001.1.001  MANUTENÇÃODA CÂMARA MUNICIPAL
 3.3.90.39.00.00.OUTROS  SERVIÇO DE TERCEIROS- PESSOA 
   JURIDICA                                                             R$ 50.000,00
 1.000.00.000.0000.0.000  LEGSLATIVO MUNICIPAL
 01.001.00.000.0000.0.000  CÂMARA MUNICIPAL
 01.001.01.031.0001.1.001  MANUTENÇÃODA CÂMARA MUNICIPAL
 3.3.90.40.00.00.OUTROS  SERVIÇOD DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
   COMUNICAÇÃO- PESSOA JURÍDICA            R$ 100.000,00
 1.000.00.000.0000.0.000  LEGSLATIVO MUNICIPAL
 01.001.00.000.0000.0.000  CÂMARA MUNICIPAL
 01.001.01.031.0001.1.001  MANUTENÇÃODA CÂMARA MUNICIPAL
 4.4.90.52.00.00.  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   R$ 100.000,00
	 ARTIGO	2°	-	Como	recurso	para	abertura	de	crédito	previsto	no	artigo	anterior,	fica	igualmente	
deduzido da dotação orçamentaria abaixo discriminada, constante do orçamento programa em execução:
 01.000.00.000.0000.0.000 LEGSLATIVO MUNICIPAL
 01.001.00.000.0000.0.000 CÂMARA MUNICIPAL
 01.001.01.031.0001.1.001  MANUTENÇÃODA CÂMARA MUNICIPAL
 3.1.90.11.00.00.  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
   CIVIL                                                                  R$ 250.000,00
 ARTIGO 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura revogada as dispo-
sições em contrário.
 Câmara Municipal de Primeiro de Maio – PR, 01 de julho de 2019.

Elenilson Jose Espanholo 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

 VIGÊNCIA: Até 31/12/2019
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 05.020.12.365.0006.2174.3.3.50.41.00.00.
 DATA DA ASSINATURA: 05/01/2019
 AUTORIZAÇÃO MUNICIPAL.

ATA N° 061/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2019

 Ao primeiro dias do mês de julho do ano de dois mil e dezenove, às 09h00min horas, na 
Sala de Compras da Prefeitura Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, sob a Presidência da 
Senhora Márcia Adriana Reis Silva e os membros: Olga Josiani Rosa, Meiriellen Lunas França da Silva 
e André Solano Souto, designados pelo Senhor Prefeito Municipal através do Decreto n° 013/2019, 
de 01/02/2019, convocados para dar o parecer quanto às propostas relativas ao Pregão Presencial n° 
038/2019	referente	à	Contratação	de	empresa	especializada	para	fornecimento,	instalação	e	configu-
ração de porta automática deslizante a ser implantada na entrada principal da Prefeitura Municipal de 
Sertanópolis. Iniciada a sessão não compareceu nenhum interessado, os avisos foram publicados em 
quadro próprio no dia 12 de junho de 2019; na Câmara Municipal de Sertanópolis no dia 13 de junho de 
2019;	no	Mural	de	Licitações	no	dia	13	de	junho	de	2019;	no	Diário	Oficial	dos	Municípios	do	Paraná	no	
dia 13 de junho de 2019; no jornal da cidade no dia 13 de junho de 2019. Ficando a licitação DESERTA. 
Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente Ata que após lida e aprovada vai assinada pelos 
membros da comissão.

Márcia Adriana Reis Silva – Pregoeira              André Solano Souto – Membro
               Olga Josiani Rosa – Membro                     Meiriellen Lunas França da Silva - Membro 

 Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, Estado do 
Paraná, Estado do Paraná, 01 de julho de 2019.

NELSON CORREIA JUNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19/2019
 Constitui Comissão para recebimento de equipamentos, bens, materiais e serviços em geral. 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, no exercício 
das atribuições conferidas pelos artigos 59 e 60, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Florestópo-
lis, e, em cumprimento ao contido na Lei 8.666/93, R E S O L V E:
	 Art.	1º	-	No	âmbito	de	competência	da	Prefeitura	Municipal	de	Florestópolis,	fica	consti-
tuída Comissão para recebimento de equipamentos, bens, materiais e serviços em geral, objetos de 
licitação nas modalidades de Convite, Tomada de Preço, Concorrência Pública e Pregão.
 Art. 2º - Designar para atuarem como integrante da Comissão supra os membros adiante 
especificados:
 I - REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA:
 Titular: Maurício Aguiar Macedo;
 Suplente: Valmir Claudio Rodrigues.
  II - REPRESENTANTE DA SECRETARIA TRANSPORTE E TRÂNSITO: 
 Titular: Marcos Rogério de Souza;
 Suplente: Vantuir Donizeti Tenan.
 III - REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE:
 Titular: Silvia Santana Ribeiro;
 Suplente: Luciana Sena.
 IV - REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL:
 Titular: Larissa Martins de Oliveira;
 Suplente: Júlio Cesar da Silva Ferrer. 
 V - REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E OBRAS: 
 Titular: Ulisses Leonardo Ferreira;
 Suplente: Jose Honório Ribeiro.
 VI - REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:
 Titular: Paulo Cesar Zamian;
 Suplente: Devanir de Abreu.
 Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 08/2019.
 Florestópolis, 28 de o junho de 2019.

NELSON CORREIA JUNIOR 
Prefeito Municipal

PORTARIA 20/2019
 Súmula: Institui Grupo Técnico Permanente – GTP/PDM, integrado à Estrutura Adminis-
trativa	da	Prefeitura	Municipal	de	Florestópolis	–	PR,	conforme	especifica.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, NELSON 
CORREIA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de 
Florestópolis – PR;
 CONSIDERANDO o que a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 – Estatuto das Cidades, 
no § 3º do art. 40, determina a revisão do Plano Diretor;
 CONSIDERANDO a necessidade de trabalho de produção técnica no processo de consul-
ta, leitura e diagnóstico e elaboração de relatórios e minutas de revisão do Plano Diretor do Município;
 Nos termos do inciso VI do art. 3º da Lei Estadual nº 15.229, de 25 de julho de 2006, 
RESOLVE:
 Art. 1º. Fica instituído o Grupo Técnico do Processo de Revisão do Plano Diretor do Muni-
cípio de Florestópolis – PR – GTP/PDM, na forma do inciso VI do art. 3º da Lei Estadual nº 15.229, de 
25 de julho de 2006.
 Art. 2º. Integram o referido Grupo, os servidores abaixo relacionados, sem prejuízo das 
demais atribuições do cargo que ocupam e sob a coordenação do primeiro:
 I - Oswaldo Garagnani Bernardo – Engenheiro Civil – CREA – PR nº - 95 162/D – Engenheiro Civil;
 II – Jucélia Francisco Barrionuevo – Contadora;
 III – Leila Cristiane Pedrasolli – Procuradora Geral do Município;
 IV – Silvia Santana Ribeiro – Secretária de Educação;
 V – Nathália Christina Silva de Almeida - Agrônoma – Diretora do Departamento de Agri-
cultura e Meio Ambiente;
 VI – Caroline Rici Paduanelo – Secretária de Saúde.
 Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as dispo-
sições em sentido contrário, em especial a Portaria nº 09/2019.
 Florestópolis, 28 de junho de 2019.

NELSON CORREIA JUNIOR 
Prefeito Municipal


